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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA AFONSO VIEIRA DA SILVA  
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 
contrato. 
1.4. O prazo de execução do objeto desta licitação será o mesmo definido no 
Cronograma Físico Financeiro, contados da assinatura da Ordem de Serviços ou da 
Autorização para início dos serviços. 
1.5. O contrato deverá ser executado de acordo com os critérios definidos no Termo 
de Referência. 
1.6. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do Art. 111 da Lei 14.133/2021 
desde que a não conclusão decorrer de culpa do contratado. 
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A pavimentação em bloquetes da Rua Afonso Vieira da Silva se faz necessária 

por se tratar de um local com grande fluxo de turistas, e moradores, tornando viável e 

indispensável a pavimentação da via, garantindo assim a segurança e conforto dos 

usuários .  

Com base nessas considerações, a ampla concorrência contribui para maior 

celeridade na contratação, uma vez que, ao permitir a participação de diversos licitantes, 

aumenta-se a probabilidade de obtenção de propostas válidas e adequadas já nas 

primeiras fases do certame, evitando retrabalhos, fracassos ou necessidade de repetição 

do processo licitatório. Dessa forma, assegura-se eficiência administrativa, 

economicidade e atendimento ao interesse público.Vale enfatizar, que toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no serviço ou nas especificações, 

visando melhorias, só serão admitidas mediante consulta prévia e autorização da 

fiscalização da Secretaria de Infraestrutura 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, e aferição 
de dimensões, sendo obrigatório a realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 15:00 
horas. 
4.2.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
4.2.2.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
4.2.3.  Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, poderá substituir a 
vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme § 3° do 
mesmo artigo citado. 
4.3. Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, 
ferramentas ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de 
ressarcimento pelo CONTRATANTE. 
4.4. Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança 
dos veículos sob sua guarda. 
4.5. Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de 
prestaresclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do 
contrato. 
4.6. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação. 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento de materiais e prestação de serviços. 
4.8. Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram 
confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as 
especificações de fábrica, bem como em consonância com as determinações do Gestor 
de Contrato e da Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE. 
4.9. Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI’s) que se fizerem 
necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso. 
4.10. Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao 
atendimento dos serviços ora contratados. 
4.11. Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do 
CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços. 
4.12. Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 
4.13. Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, 
originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento 
a preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
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responsabilidade. 
4.14. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
4.15. Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas 
plenamente reconhecidas pelo fabricante. Respeitar e fazer cumprir a legislação de 
segurança e saúde no trabalho e as normas de segurança do trabalho, fornecendo a seu 
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando o uso, conforme 
determinações constantes nas normas de segurança,igiene e medicina do trabalho. 
4.16. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
4.17. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol 
originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo 
fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada. 
4.18. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
4.19. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias 
causadas por seus empregados ou preposto aos bens do CONTRATANTE ou a terceiros, 
desde que fique comprovada sua responsabilidade. 
4.20. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e 
negociado com o Gestor e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja 
ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 
4.21. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do 
Artigo 83 do Decreto Federal n.º 356/91; 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Início da execução do objeto se dá após a emissão da Ordem de Serviço; 
5.2. Rua Afonso Vieira da Silva, s/n – Santa Cruz, Santo Antônio do Pinhal - SP, CEP: 12450-
000 
5.3. A contratada deverá informar na assinatura do Contrato, dados de preposto para 
eventuais problemas que possam ocorrer na execução do objeto e durante o 
período de garantia. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato, devendo manter preposto a 
disposição do município durante toda a realização do evento. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado 
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.8. Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.10 Fiscalização Técnica 
1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
1.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021. 
1.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 
1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
1.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 
7.11 Fiscalização Administrativa 
7.11.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.11.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.12 Gestor do Contrato 
7.12.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
7.12.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
7.12.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 
7.12.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.12.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.12.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.12.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Relatório de Execução Contratual – 
REC, elaborado pelo Gestor e Fiscal do Contrato para pagamento. 
8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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8.3 não produzir os resultados acordados, 
8.3.1 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.4 A utilização do REC não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 
8.5 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
 
8.6 Do recebimento 
8.6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo, nos termos do Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133. 
8.6.2 O fiscal técnico e administrativo do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato ir 
8.6.3 Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.6.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
8.6.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.6.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
8.6.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
8.6.8 Os serviços serão recebidos definitivamente, no término da execução dos 
serviços, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 
8.6.8.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
8.6.8.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
8.6.8.3 Emitir Relatório Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e Comunicar a 
empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
8.6.8.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de tesouraria para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 
8.6.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
8.6.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

8.7 Liquidação 
8.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 30 dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
8.7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
8.7.2.1 o prazo de validade; 
8.7.2.2 a data da emissão; 
8.7.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.7.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 
8.7.2.5 o valor a pagar; e 
8.7.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.7.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
8.7.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8 Prazo de pagamento 
8.8.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.8.2 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcionalmente, em 
relação ao atraso verificado. 

8.2 Forma de pagamento 
8.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.5 De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o 
recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na 
fonte. 
8.6 As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação ás regras de retenção dispostas 
na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2025, devendo 
indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção 
nos termos da referida instrução. 
8.7 A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples Nacional 
devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a empresa 
declare formalmente sua situação 
8.8 As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 
123/2006, para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração de 
que trata a IN RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida instrução. 
8.9 Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o portal 
do Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo optante 
pelo Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 e IN RFB 
2145/2025 
8.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.11 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma PRESENCIAL, com disputa no modo “FECHADO E 
ABERTO” com inversão de fases e com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

Considerando a instauração de procedimento licitatório destinado à contratação de empresa 
especializada para execução de obra de ampliação e adaptação do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS, conforme descrito no Termo de Referência, faz-se necessária a 
apresentação de justificativa quanto à adoção da modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 
PRESENCIAL.  

A escolha pela forma presencial encontra respaldo no art. 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o qual admite a realização presencial da licitação, desde que motivada, demonstrando-se a 
vantagem para a Administração Pública. 

No presente caso, a adoção da forma presencial mostra-se mais adequada diante das 
peculiaridades da contratação, especialmente em razão da natureza técnica da obra e da 
necessidade de acompanhamento mais próximo dos licitantes, visando assegurar maior 
segurança jurídica, eficiência procedimental e ampliação da competitividade local e regional. 

Destaca-se que o objeto envolve execução de obra pública de engenharia, com necessidade de 
análise detalhada de planilhas, composição de custos, cronograma físico-financeiro, qualificação 
técnica operacional e documentos específicos relativos à execução contratual, circunstâncias que 
recomendam a realização presencial para facilitar a conferência imediata de documentos e sanar 
dúvidas operacionais durante a sessão pública. 

A realização presencial também permitirá maior celeridade na condução da sessão pública, 
sobretudo considerando a possibilidade de análise simultânea de documentos técnicos e 
propostas, favorecendo a tomada de decisões imediatas pela comissão de contratação e 
reduzindo intercorrências procedimentais durante o certame. 

Ressalta-se ainda que a forma presencial não compromete os princípios da publicidade, 
transparência, competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, permanecendo 
assegurada ampla divulgação do edital, participação irrestrita dos interessados e registro formal 
de todos os atos praticados no certame. 

Importante consignar que o Termo de Referência já prevê expressamente a adoção da 
modalidade concorrência presencial, com critério de julgamento pelo menor preço global e modo 
de disputa fechado e aberto.  

Dessa forma, considerando as características do objeto, a necessidade de maior eficiência 
administrativa, a busca pela ampliação da competitividade efetiva e a conveniência operacional 
para a Administração, entende-se plenamente justificada a adoção da CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9.2 Regime de execução 
9.2.1 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 
 
10  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 24 horas, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 24 horas. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

11. FORMA E LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DO OBJETO 
 
Endereço: Rua Afonso Vieira da Silva, Santa Cruz - Santo Antônio do Pinhal - SP, CEP: 
12450-000.  
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12 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO/FATURAMENTO DO OBJETO 
 

12.2 Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos 

credenciados Prefeitura Municipal, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais 

de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 

12.3 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por prepostos 

credenciados da Prefeitura Municipal, a qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 

exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 

- O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da emissão da aceitação provisória, pelos mesmos prepostos credenciados pela 

Prefeitura Municipal ou por outra pessoa especialmente designada para este fim. Durante esse 

período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das 

instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser 

prontamente reparada pela CONTRATADA, estando está sujeita, ainda, às sanções indicadas 

no subitem 7.4 do contrato. 

A administração providenciará dentre seus servidores, profissionais qualificados para o 

acompanhamento, gestão e fiscalização do contrato. Devendo ao Gestor e ou fiscal o papel de 

analisar, julgar, receber as mercadorias solicitadas, verificando-se todos os pontos de 

especificação e exigências solicitadas estão sendo cumpridas. 

A secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato: 

 
FISCAL 

SECRETARIA NOME CARGO 
SMECEL Jeferson Aparecido Costa Diretor de Projetos 

 

GESTOR 
SECRETARIA NOME CARGO 

SMADM Andreza Simoni dos Santos Alves Ferreira Chefe de contratos e convênio 

 
 

13. PAGAMENTO DO OBJETO 
 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Contratante com base nas 

entregas/serviços realizados em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 

deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente 

atestada pelo Setor Solicitante. 

Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato/Ata de Registro de 

Preço, a descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
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solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o 

recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na 

fonte.  

As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2024, devendo 

indicar a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção 

nos termos da referida instrução.  

A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples 

Nacional devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a 

empresa declare formalmente sua situação  

As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 

123/2006, para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração 

de que trata a IN RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida instrução.  

Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o portal do 
Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo optante 
pelo Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 e IN RFB 
2145/2023. 
 
14. DO REAJUSTE DO OBJETO 
 
Não se aplica por se tratar de prestação de serviços para determinando fins; 
 
 
15. PENALIDADES APLICÁVEIS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

  - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

  - Dar causa à inexecução total do contrato; 

 -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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-Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

- As peculiaridades do caso concreto; 

- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de 

multa. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 

16. VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO 
 
A vigência do presente Ajuste é de 12 meses. 
 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Elemento: **** 
 
 
 

 
Santo Antônio do Pinhal, 15 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 
  

José Eduardo Faria Martins  
Assistente administrativo   

Secretaria de obras, serviços e segurança pública 
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